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1. INTERNAÇÃO
Disposta no art. 121 e seguintes do ECA, é a medida reservada para os atos infracionais de natureza grave. O ECA estabelece princípios específicos para a internação, pois é medida de privação de liberdade sempre excepcional.

A
internação
deve
durar
o
menor
tempo
possível
(princípio
da brevidade),  é  uma  medida  de  exceção que só deverá ser utilizada em último caso (princípio da excepcionalidade) e deve seguir o princípio do respeito à condição  peculiar  do  adolescente  como  pessoa  em  desenvolvimento.  Em nenhuma hipótese pode ser aplicada à criança.
O ECA estabelece hipóteses de internação para:


prática  de  ato  infracional  mediante  grave  ameaça  ou  violência  à pessoa;

reiteração de infrações graves;

descumprimento  reiterado  e  injustificado  da  medida  anteriormente imposta (é uma hipótese de regressão). Neste caso, a internação  não pode ultrapassar o prazo de 3 meses.

Nas  duas  primeiras  hipóteses,  o  prazo  máximo  para  internação  é  de  3 anos.  Por  força  desse  prazo,  o  ECA  poderá  atingir  o  maior  de  18  anos.  Em rigor, todas as medidas sócio-educativas poderão atingir o maior de 18 anos.
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A  medida  só  poderá  ser  aplicada  com  o  devido  processo  legal  e  em

nenhuma   hipótese   poderá   ser   aplicada   à   criança.   Quando   o   adolescente completar  21  anos,  a  liberação  será  obrigatória.  Caso  o  adolescente  tenha passado por internação provisória, esses dias serão computados na internação
(detração).  A  diferença  entre  semi -liberdade  e  internação  é  que,  nesta,  o adolescente depende de autorização expressa do juiz para praticar atividades externas,
ou
seja,
o
adolescente
internado
somente
se
ausentará
do estabelecimento em que se achar se autorizado pelo juiz.
O  art.  123  dispõe  que  o  local  para  a  internação  deve  ser  distinto  do abrigo,   devendo-se   obedecer   a   separação   por   idade,   composição   física
(tamanho),
sexo
e
gravidade
do
ato
infracional.
Há,
também,
a obrigatoriedade de realização de atividades pedagógicas.

O art. 124 dispõe sobre direitos específicos dos adolescentes:

entrevista pessoal com o representante do MP;

entrevista reservada com seu defensor, dentre outros.
As
visitas
podem
ser
suspensas
pelo
juiz,
sob
o
fundamento
de segurança  e  proteção  do  menor,  entretanto,  em  nenhuma  hipótese  o  menor poderá ficar incomunicável.
